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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO
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Ano-calendario: 2004

PER/DCOMP. DIREITO CREDITORIO. TRIBUTO DETERMINADO
SOBRE A BASE DE CALCULO ESTIMADA. AFASTAMENTO DO ART.
10 DA IN N° 600/2005. SUMULA CARF N° 84.

E possivel a caracterizagdo de indébito, para fins de restituicio ou
compensacéo, na data do recolhimento de estimativa.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. ANALISE
INTERROMPIDA. PRINCIPIO DA EVENTUALIDADE.

Inexiste reconhecimento implicito de direito creditorio quando a apreciacdo da
Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de
reconhecimento de direito creditorio decorrente de pagamento indevido de
tributo determinado sobre a base de calculo estimada, no caso de regular inicio
da fase processual. A homologacdo da compensacédo ou deferimento do pedido
de restituicdo, uma vez superado este ponto, depende da andlise da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do crédito pela DRF de origem.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento

parcial ao recurso, para aplicacdo da Sumula CARF n° 84 e reconhecimento da possibilidade de
formacéo de indébito, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o
consequente retorno dos autos a DRF de origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp discutido nos autos.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

(documento assinado digitalmente)



  10980.905279/2009-23 1003-000.862 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 06/08/2019 BRAS CAB DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLA FAZENDA NACIONAL CARF  Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça  4.0.0 10030008622019CARF1003ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2004
 PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. TRIBUTO DETERMINADO SOBRE A BASE DE CÁLCULO ESTIMADA. AFASTAMENTO DO ART. 10 DA IN Nº 600/2005. SÚMULA CARF Nº 84.
 É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa.
 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANÁLISE INTERROMPIDA. PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE.
 Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de reconhecimento de direito creditório decorrente de pagamento indevido de tributo determinado sobre a base de cálculo estimada, no caso de regular início da fase processual. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela DRF de origem. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para aplicação da Súmula CARF nº 84 e reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp discutido nos autos.
                                 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 (documento assinado digitalmente)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 06-34.904, proferido pela 1ª Turma da DRJ/CTA, que não conheceu da manifestação de inconformidade apresentada pela Recorrente.
Por bem resumir a discussão, até o momento, adota-se o relatório do acórdão de piso, que será complementado nos termos adiante expostos:
1. Na data de 03/05/2005 o interessado transmitiu o PER/DCOMP nº 08672.27961.030505.1.3.04-8381 (fls. 06), postulando compensação de Crédito originado em Pagamento Indevido ou a Maior de Estimativa CSLL, Código de Receita 2484, referente PA 12/2004, Valor DARF 1.662,04 (fls. 08), Valor Original do Crédito Inicial e Crédito Original na Data da Transmissão de R$ 1.662,04 (fls. 07), tendo esse Direito Creditório sido veiculado no PER/DCOMP acima.
2. Em 25/03/2009, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Curitiba emitiu o Despacho Decisório de fls. 02, cientificado em 02/04/2009 (fls. 5), não homologando o PER/DCOMP, estatuindo:
Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP : 1.662,04 Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, foi constatada a improcedência do crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período.

3. Em 29/04/2009, o contribuinte interpôs a Manifestação de Inconformidade de fls. 11-13.
4. O arrazoado do manifestante não combate o motivo pelo qual o PER/DCOMP não foi homologado, apenas cinge-se a solicitar �que V.Sa proceda o cancelamento do PER/DCOMP e considere o crédito para compor o Saldo Negativo de CSLL do período.�
5. Depois, explica que já retificou a DIPJ 2005, incluindo o valor da parcela de estimativa de R$ 1.662,04 na composição do Saldo Negativo de CSLL.
6. Ao final pede pela reforma do Despacho Decisório, cancelando o Débito Fiscal.
Por sua vez, 1ª Turma da DRJ/CTA, ao apreciar a manifestação de inconformidade, entendeu por bem não conhecê-la, por não possuir competência legal para apreciar o pleito formulado pela Recorrente, quando não há oposição do sujeito passivo contra as razões da não-homologação  conforme ementa adiante transcrita:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2004
PER/COMP. NÃO-HOMOLOGAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. INEXISTÊNCIA DE LIDE. INCOMPETÊNCIA DAS DELEGACIAS DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO.
Não instaurada a lide, com clara presença de razões contra a não-homologação da compensação, ou contra o não reconhecimento do Direito Creditório, mas, ao contrário, ficando assente que houve concordância tácita aos termos do Despacho Decisório, falece competência regimental às Delegacias da Receita Federal de Julgamento para pronunciarem-se nos auto, máxime quando o pedido do interessado versa sobre cancelamento de PER/DCOMP e alteração da natureza do Crédito originalmente pretendido.
PEDIDO DE CANCELAMENTO DE PER/DCOMP E DE COBRANÇA DE DÉBITO. INADEQUAÇÃO DA VIA DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE.
A manifestação de inconformidade não é veículo para requerer cancelamento de PER/DCOMP, e insurgência contra a cobrança de Débitos decorrentes da não-homologação da compensação, podendo-se atacar apenas a não-homologação da compensação, conforme a Lei nº 9.430/96, art. 74, §9º.
Manifestação de Inconformidade Não Conhecida
Sem Crédito em Litígio
Cientificada da decisão da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário destacando, em síntese, que 
transmitiu declaração de compensação pleiteando a compensação de créditos originados de pagamentos indevidos ou a maior de estimativa de CSLL, relativamente ao período de apuração de 31/12/2004 com débitos anteriores de IRPJ e CSLL, relativos também a pagamentos por estimativa, que não tinham sido recolhidos nas respectivas datas de vencimento;
houve a glosa do referido crédito pleiteado sob o argumento de que o pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica submetida à tributação pelo lucro real pode ser utilizado tão somente para na dedução do IRPJ e CSLL devidos ao final do período de apuração ou para compor o saldo engado de IRPJ e CSLL do período;
faz jus ao crédito informado no PER/DCOMP em questão, vez que ao efetuar revisão de seus lançamentos contábeis constatou que �o crédito apurado em dezembro de 2004, sem levar em consideração o valor devido de CSLL em agosto de 2004 (R$ 1,121,22), seria de R$ 2.512,36, conforme pode ser comprovado pela DIPJ e demais documentos juntados aos autos, bem como, por consulta aos sistemas da RFB;
baseado nisso, e, ainda, com amparada pelos princípios da verdade material, razoabilidade e proporcionalidade, a Recorrente entende não serem devidos os valores de  CSLL e IRPJ objeto da compensação, pois se os mesmos fossem quitados, como quer a Recorrida, serviriam apenas para aumentar o saldo negativo de  da CSLL apurado em 31/12/2004.

Por fim, a Recorrente ressalta, novamente, que para a composição do saldo negativo de CSLL em 31/12/2004 não está sendo considerado o pagamento da SCLL de 08/2004.

É o relatório.
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
Inicialmente, cabe destacar que, diferentemente da decisão de primeira instância, em meu sentir, a Recorrente apresentou matéria contra a não homologação da compensação, de modo que houve instauração da fase litigiosa no procedimento,
Afinal, a manifestação de inconformidade foi formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, e apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que foi feita a intimação do Despacho Decisório, nos estritos limites da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996,art. 72, que delimita o objeto da lide no caso de Per/DComp:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) [...] 
§ 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. [...]
§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação. [...]
§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III, do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.
Assim, a manifestação de inconformidade em procedimento de Per/DComp deve ter como objeto a matéria contra a não homologação da compensação, exatamente como fez a Recorrente ao discordar de tal procedimento, alegando apuração incorreta de sua contabilidade. Isso porque, toda a matéria de defesa deve ser alegada na oportunidade legal, sob pena de preclusão, como forma de resistir à pretensão da Administração Pública e em homenagem ao princípio da eventualidade.
Logo, ante a litigiosidade instaurada em primeira instância, dá-se prosseguimento da análise de mérito.
No termos do despacho decisório, o não reconhecimento do direito creditório pleiteado, se deu em razão de que, em se tratando de pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, o recolhimento somente poderia ter sido utilizado na dedução da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida ao final do período de apuração para compor o saldo negativo de CSLL do período, consoante previsto no o art. 10 da IN SRF 600/2005, in verbis:

Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período. (grifos acrescentados)

Ocorre que o art. 10 da Instrução Normativa n° 600/05, foi revogado a partir da edição da IN SRF nº 900/2008 que suprimiu a vedação quanto à repetição imediata, aproveitamento ou utilização em compensação tributária de pagamento a maior ou indevido de estimativas mensais do IRPJ ou da CSLL antes de findo o período de apuração, desde que reste comprovada a existência de erro de fato na apuração da base de cálculo do imposto.
Sobre o tema é importante considerar a Solução de Consulta Interna nº 19 Cosit, de 5/12/2011, que homogeneizou o entendimento da RFB a respeito dessa questão, conforme ementa transcrita a seguir, é cabível a análise da existência do direito creditório pleiteado pela Recorrente:
ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO O art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, que admite a restituição ou a compensação de valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito de caráter interpretativo das normas materiais que definem a formação do indébito na apuração anual do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais transmitidos anteriormente a 1º de janeiro de 2009 e que estejam pendentes de decisão administrativa. 
Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou indevido efetuado a este título após o encerramento do período de apuração, seja pela quitação do débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento, seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a qualquer mês do período, realizado em ano posterior ao do período da estimativa apurada, mesmo na hipótese de a restituição ter sido solicitada ou a compensação declarada na vigência das IN SRF nº 460, de 2004 e IN SRF nº 600, de 2005. 
A nova interpretação dada pelo art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, aplica-se inclusive aos PER/DCOMP retificadores apresentados a partir de 1º de janeiro de 2009, relativos a PER/DCOMP originais transmitidos durante o período de vigência da IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005, desde que estes se encontrem pendentes de decisão administrativa. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, arts. 2º e 74; IN SRF nº 460, de 18 de outubro de 2004; IN SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005; IN RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008.

Isto posto, verifica-se que, pela Solução de Consulta supra, restou decidido pela aplicação do disposto no art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, que passou a permitir a compensação de pagamentos indevidos de estimativas, aos processos pendentes de decisão administrativa.
O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito creditório pleiteado do valor de IRPJ ou de CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada, pode ser analisado, uma vez que de acordo com a Súmula CARF nº 84, que é de observância obrigatória por seus membros  , determina que �é possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa�. 
 Logo, como o pedido inicial da Recorrente refere-se ao reconhecimento do direito creditório pleiteado do valor de CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada, em meu sentir, ele pode e deve ser analisado.
Assim, uma vez constatado o recolhimento indevido ou a maior, como nos caso dos autos, no qual, pelas alegações da Recorrente e das provas carreadas aos autos, houve erro na apuração e no recolhimento, caberia a repetição imediata, não sendo necessário aguardar o final do período de apuração ou a apuração de saldo negativo. 
Neste sentido é a jurisprudência do CARF, conforme acórdãos abaixo:
ESTIMATIVAS. COMPENSAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação. Súmula CARF nº 84. RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANALISE INTERROMPIDA EM ASPECTOS PRELIMINARES. Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da restituição/compensação pelos colegiados anteriores restringiram-se a aspectos preliminares, como a impossibilidade do pedido. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superada esta preliminar, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela autoridade administrativa que jurisdiciona o contribuinte. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para afastar a preliminar com base na súmula CARF nº 84 e devolver os autos à unidade de origem para que prossiga na análise da liquidez, certeza e suficiência do direito creditório alegado. (Acórdão: 1301-002.414, Data de Publicação: 19/06/2017 (...) Data do fato gerador: 31/01/2007)
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DCOMP. AFASTAMENTO DO ÓBICE DO ART. 10 DA IN SRF Nº 460/04 E REITERADO PELA IN SRF Nº 600/05. SÚMULA CARF Nº 84. Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação, desde que comprovado o erro de fato. Não comprovado o erro de fato, mas existindo eventualmente pagamento a maior de estimativa em relação ao valor do débito apurado no encerramento do respectivo ano-calendário, cabe a devolução do saldo negativo. Decisão Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para afastar o óbice do art. 10 da IN SRF 460/04 e reiterado pela IN SRF 600/05, pela aplicação da Súmula CARF nº 84, e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido, retomando-se, a partir daí, o rito processual habitual. (Acórdão: 1301-003.061 Data de Publicação: 18/07/2018 (...) Ano-calendário: 2006.)
Inexiste, pois, reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de reconhecimento de direito creditório decorrente de pagamento indevido de tributo determinado sobre a base de cálculo estimada. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela DRF de origem.
Ademais, cumpre registrar, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos.  E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, à Recorrente deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento (Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Outrossim, os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da Per/DComp, impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem para que seja analisado o mérito do pedido. Ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que comprovada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, bem como com os registros internos da RFB, nos termos da Súmula CARF nº 84.
Ante o exposto, afastada a preliminar não formação do litígio, voto por dar provimento parcial ao recurso, para aplicação da Súmula CARF nº 84 e reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp discutido  nos autos.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendoncga e Wilson Kazumi
Nakayama.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n° 06-34.904, proferido pela 12
Turma da DRJ/CTA, que ndo conheceu da manifestacdo de inconformidade apresentada pela
Recorrente.

Por bem resumir a discussdo, até o0 momento, adota-se o relatério do acordao de
piso, que sera complementado nos termos adiante expostos:

1. Na data de 03/05/2005 o interessado transmitiu o PER/DCOMP n°
08672.27961.030505.1.3.04-8381 (fls. 06), postulando compensacdo de Crédito
originado em Pagamento Indevido ou a Maior de Estimativa CSLL, Cddigo de Receita
2484, referente PA 12/2004, Valor DARF 1.662,04 (fls. 08), Valor Original do Crédito
Inicial e Crédito Original na Data da Transmissdo de R$ 1.662,04 (fls. 07), tendo esse
Direito Creditério sido veiculado no PER/DCOMP acima.

2. Em 25/03/2009, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Curitiba emitiu o
Despacho Decisério de fls. 02, cientificado em 02/04/2009 (fls. 5), ndo homologando o
PER/DCOMP, estatuindo:

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de
transmissdo informado no PER/DCOMP : 1.662,04 Analisadas as informacdes
prestadas no documento acima identificado, foi constatada a improcedéncia do crédito
informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal
de pessoa juridica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode
ser utilizado na dedugdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do periodo de
apuracdo ou para compor o0 saldo negativo de IRPJ ou CSLL do periodo.

CARACTERISTICAS DO DARF

|PERfODO DE APURACAO |CODIGO DE RECEITA |"~'.¢-LC'R TOTAL DO DARF IDQT-’-“. DE ARRECADACAD |
|Sl-’13.’2C‘D4 |2454 | l.SEZ,D-tISl.’EIl,"ZGGE |
Diante do exposto, NAQ HOMOLOGO a compensacio declarada.

3. Em 29/04/2009, o contribuinte interpds a Manifestacdo de Inconformidade de fls. 11-
13.

4. O arrazoado do manifestante ndo combate o motivo pelo qual o PER/DCOMP ndo foi
homologado, apenas cinge-se a solicitar “que V.Sa proceda o cancelamento do
PER/DCOMP e considere o crédito para compor o Saldo Negativo de CSLL do
periodo.”

5. Depois, explica que ja retificou a DIPJ 2005, incluindo o valor da parcela de
estimativa de R$ 1.662,04 na composi¢édo do Saldo Negativo de CSLL.

6. Ao final pede pela reforma do Despacho Decis6rio, cancelando o Débito Fiscal.

Por sua vez, 1* Turma da DRJ/CTA, ao apreciar a manifestacdo de
inconformidade, entendeu por bem ndo conhecé-la, por ndo possuir competéncia legal para
apreciar o pleito formulado pela Recorrente, quando nao ha oposic¢do do sujeito passivo contra as
razdes da ndo-homologacdo conforme ementa adiante transcrita:
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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2004

PER/COMP. NAO-HOMOLOGAGAO. MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE.
INEXISTENCIA DE LIDE. INCOMPETENCIA DAS DELEGACIAS DA RECEITA
FEDERAL DE JULGAMENTO.

N&o instaurada a lide, com clara presenca de razdes contra a ndo-homologacdo da
compensacdo, ou contra 0 ndo reconhecimento do Direito Creditdrio, mas, ao contrario,
ficando assente que houve concordancia tacita aos termos do Despacho Decisorio,
falece competéncia regimental as Delegacias da Receita Federal de Julgamento para
pronunciarem-se nos auto, maxime quando o pedido do interessado versa sobre
cancelamento de PER/DCOMP e alteracdo da natureza do Crédito originalmente
pretendido.

PEDIDO DE CANCELAMENTO DE PER/DCOMP E DE COBRANCA DE DEBITO.
INADEQUACAO DA VIA DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE.

A manifestagdo de inconformidade ndo é veiculo para requerer cancelamento de
PER/DCOMP, e insurgéncia contra a cobranca de Débitos decorrentes da néo-
homologacdo da compensagdo, podendo-se atacar apenas a nhao-homologacdo da
compensagéo, conforme a Lei n° 9.430/96, art. 74, §9°.

Manifestacéo de Inconformidade N&o Conhecida
Sem Crédito em Litigio

Cientificada da decisdo da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario
destacando, em sintese, que

a) transmitiu declaracdo de compensacdo pleiteando a compensagdo de
créditos originados de pagamentos indevidos ou a maior de estimativa de CSLL,
relativamente ao periodo de apuracdo de 31/12/2004 com débitos anteriores de
IRPJ e CSLL, relativos também a pagamentos por estimativa, que ndo tinham sido
recolhidos nas respectivas datas de vencimento;

b) houve a glosa do referido crédito pleiteado sob o argumento de que o
pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa juridica submetida a tributacéo
pelo lucro real pode ser utilizado tdo somente para na deducdo do IRPJ e CSLL
devidos ao final do periodo de apuragdo ou para compor o saldo engado de IRPJ e
CSLL do periodo;

C) faz jus ao crédito informado no PER/DCOMP em questdo, vez que ao
efetuar revisdo de seus lancamentos contabeis constatou que “o crédito apurado
em dezembro de 2004, sem levar em consideracdo o valor devido de CSLL em
agosto de 2004 (R$ 1,121,22), seria de R$ 2.512,36, conforme pode ser
comprovado pela DIPJ e demais documentos juntados aos autos, bem como, por
consulta aos sistemas da RFB;

d) baseado nisso, e, ainda, com amparada pelos principios da verdade
material, razoabilidade e proporcionalidade, a Recorrente entende ndo serem
devidos os valores de CSLL e IRPJ objeto da compensacéo, pois se 0S mesmos
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fossem quitados, como quer a Recorrida, serviriam apenas para aumentar o saldo
negativo de da CSLL apurado em 31/12/2004.

Por fim, a Recorrente ressalta, novamente, que para a composicdo do saldo

negativo de CSLL em 31/12/2004 ndo estd sendo considerado o pagamento da SCLL de

08/2004.

Voto

E o relatério.

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de

admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.

Inicialmente, cabe destacar que, diferentemente da decisdo de primeira

instdncia, em meu sentir, a Recorrente apresentou matéria contra a ndao homologacdo da
compensacédo, de modo que houve instauragdo da fase litigiosa no procedimento,

Afinal, a manifestacdo de inconformidade foi formalizada por escrito e

instruida com os documentos em que se fundamentar, e apresentada ao 6rgao preparador no
prazo de trinta dias, contados da data em que foi feita a intimacdo do Despacho Decisoério, nos
estritos limites da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996,art. 72, que delimita o objeto da lide
no caso de Per/DComp:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderé utilizd-lo na compensacao
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicGes administrados por
aquele Orgdo. (Redagéo dada pela Lei n° 10.637, de 2002) [...]

§ 7° Ndo homologada a compensagéo, a autoridade administrativa devera cientificar o
sujeito passivo e intima-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciéncia do
ato que ndo a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. [...]

§ 9° E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 72, apresentar manifestacio
de inconformidade contra a ndo homologacéo da compensacéo. [...]

§ 18. No caso de apresentacdo de manifestacdo de inconformidade contra a ndo
homologacdo da compensacdo, fica suspensa a exigibilidade da multa de oficio de que
trata 0 § 17, ainda que ndo impugnada essa exigéncia, enquadrando-se no disposto no
inciso 111, do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cédigo Tributario
Nacional.
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Assim, a manifestacéo de inconformidade em procedimento de Per/DComp deve
ter como objeto a matéria contra a ndo homologacdo da compensacdo, exatamente como fez a
Recorrente ao discordar de tal procedimento, alegando apuracédo incorreta de sua contabilidade.
Isso porque, toda a matéria de defesa deve ser alegada na oportunidade legal, sob pena de
preclusdo, como forma de resistir a pretensdo da Administracdo Publica e em homenagem ao
principio da eventualidade.

Logo, ante a litigiosidade instaurada em primeira instancia, da-se prosseguimento
da analise de mérito.

No termos do despacho decisorio, 0 ndo reconhecimento do direito creditério
pleiteado, se deu em razdo de que, em se tratando de pagamento a titulo de estimativa mensal de
pessoa juridica tributada pelo lucro real, o recolhimento somente poderia ter sido utilizado na
deducdo da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do periodo de
apuracdo para compor o saldo negativo de CSLL do periodo, consoante previsto no o art. 10 da
IN SRF 600/2005, in verbis:

Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer
retencdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que
integram a base de calculo do imposto ou da contribuicdo, bem assim a pessoa juridica
tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de
imposto de renda ou de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente podera
utilizar o valor pago ou retido na dedugdo do IRPJ ou da CSLL devida ao final do
periodo de apuracdo em que houve a retengdo ou pagamento indevido ou para
compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo. (grifos acrescentados)

Ocorre que o art. 10 da Instru¢cdo Normativa n°® 600/05, foi revogado a partir da
edicdo da IN SRF n° 900/2008 que suprimiu a vedacdo quanto a repeticdo imediata,
aproveitamento ou utilizacdo em compensacao tributaria de pagamento a maior ou indevido de
estimativas mensais do IRPJ ou da CSLL antes de findo o periodo de apuracdo, desde que reste
comprovada a existéncia de erro de fato na apuracédo da base de calculo do imposto.

Sobre o tema é importante considerar a Solugdo de Consulta Interna n® 19 Cosit,
de 5/12/2011, que homogeneizou o entendimento da RFB a respeito dessa questdo, conforme
ementa transcrita a seguir, € cabivel a analise da existéncia do direito creditério pleiteado pela
Recorrente:
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ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUICAO E
COMPENSACAO O art. 11 da IN RFB n° 900, de 2008, que admite a restituicio ou a
compensacdo de valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito de
carater interpretativo das normas materiais que definem a formacdo do indébito na
apuracdo anual do Imposto de Renda da Pessoa Juridica ou da Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido, aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais transmitidos
anteriormente a 1° de janeiro de 2009 e que estejam pendentes de decisdo
administrativa.

Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou indevido
efetuado a este titulo apds o encerramento do periodo de apuracéo, seja pela quitacdo do
débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento, seja pelo pagamento
em atraso da estimativa devida referente a qualquer més do periodo, realizado em ano
posterior ao do periodo da estimativa apurada, mesmo na hipotese de a restituicdo ter
sido solicitada ou a compensac¢do declarada na vigéncia das IN SRF n° 460, de 2004 e
IN SRF n° 600, de 2005.

A nova interpretacdo dada pelo art. 11 da IN RFB n°® 900, de 2008, aplica-se inclusive
aos PER/DCOMP retificadores apresentados a partir de 1° de janeiro de 2009, relativos
a PER/DCOMP originais transmitidos durante o periodo de vigéncia da IN SRF n° 460,
de 2004, e IN SRF n° 600, de 2005, desde que estes se encontrem pendentes de decisdo
administrativa.

Dispositivos Legais: Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, arts. 2° e 74; IN SRF n°
460, de 18 de outubro de 2004; IN SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005; IN RFB n°
900, de 30 de dezembro de 2008.

Isto posto, verifica-se que, pela Solucdo de Consulta supra, restou decidido pela
aplicagdo do disposto no art. 11 da IN RFB n® 900, de 2008, que passou a permitir a
compensacdo de pagamentos indevidos de estimativas, aos processos pendentes de decisdo
administrativa.

O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito creditorio
pleiteado do valor de IRPJ ou de CSLL determinado sobre a base de calculo estimada, pode ser
analisado, uma vez que de acordo com a Simula CARF n° 84, que é de observancia obrigatoria
por seus membros * %, determina que “é possivel a caracterizacio de indébito, para fins de
restituicdo ou compensacio, na data do recolhimento de estimativa”.

Logo, como o pedido inicial da Recorrente refere-se ao reconhecimento do direito
creditério pleiteado do valor de CSLL determinado sobre a base de célculo estimada, em meu
sentir, ele pode e deve ser analisado.

! Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento est4 de acordo com o principio da legalidade a que o
agente publico esta vinculado (art. 37 da Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n® 70.235, de 06 de margo de 1972 e art. 62 do
Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

2 (art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n® 343, de
09 de junho de 2015)
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Assim, uma vez constatado o recolhimento indevido ou a maior, como nos caso
dos autos, no qual, pelas alegacOes da Recorrente e das provas carreadas aos autos, houve erro na
apuracdo e no recolhimento, caberia a repeticdo imediata, ndo sendo necessario aguardar o final
do periodo de apuragdo ou a apuragdo de saldo negativo.

Neste sentido é a jurisprudéncia do CARF, conforme acordaos abaixo:

ESTIMATIVAS. COMPENSACAOQ. ADMISSIBILIDADE. Pagamento indevido ou a
maior a titulo de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo
passivel de restituicdo ou compensagdo. Simula CARF n° 84, RECONHECIMENTO
DO DIREITO CREDITORIO. ANALISE INTERROMPIDA EM ASPECTOS
PRELIMINARES. Inexiste reconhecimento implicito de direito creditério quando a
apreciacdo da restituicdo/compensacdo pelos colegiados anteriores restringiram-se a
aspectos preliminares, como a impossibilidade do pedido. A homologacdo da
compensacdo ou deferimento do pedido de restituicdo, uma vez superada esta
preliminar, depende da analise da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito
pela autoridade administrativa que jurisdiciona o contribuinte. Decisdo: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos. ACORDAM os membros do Colegiado, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para afastar a preliminar
com base na simula CARF n° 84 e devolver os autos a unidade de origem para que
prossiga na analise da liquidez, certeza e suficiéncia do direito creditério alegado.
(Acorddo: 1301-002.414, Data de Publicagdo: 19/06/2017 (...) Data do fato gerador:
31/01/2007)

COMPENSACAO TRIBUTARIA. DCOMP. AFASTAMENTO DO OBICE DO ART.
10 DA IN SRF N° 460/04 E REITERADO PELA IN SRF N° 600/05. SUMULA CARF
N° 84. Pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa mensal caracteriza indébito
na data de seu recolhimento, sendo passivel de restituicdo ou compensagdo, desde que
comprovado o erro de fato. N&o comprovado o erro de fato, mas existindo
eventualmente pagamento a maior de estimativa em rela¢do ao valor do débito apurado
no encerramento do respectivo ano-calendério, cabe a devolucdo do saldo negativo.
Decisdo Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam 0s membros do
colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntario para
afastar o oObice do art. 10 da IN SRF 460/04 e reiterado pela IN SRF 600/05, pela
aplicacdo da Sumula CARF n° 84, e determinar o retorno dos autos a unidade de origem
para que analise o mérito do pedido, retomando-se, a partir dai, o rito processual
habitual. (Ac6rddo: 1301-003.061 Data de Publicagdo: 18/07/2018 (...) Ano-calendario:
2006.)

Inexiste, pois, reconhecimento implicito de direito creditério quando a apreciacdo
da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de reconhecimento de direito
creditério decorrente de pagamento indevido de tributo determinado sobre a base de calculo
estimada. A homologacdo da compensacdo ou deferimento do pedido de restituicdo, uma vez
superado este ponto, depende da analise da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito
pela DRF de origem.

Ademais, cumpre registrar, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacgdo, os débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensacOes
promovidas, a Recorrente deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacao nas duas
instancias administrativas de julgamento (Decreto n® 70.235, de 06 de marco de 1972).
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Outrossim, os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de
deferimento da Per/DComp, impde, pois, 0 retorno dos autos a DRF de origem para que seja
analisado o mérito do pedido. Ou seja, a origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em
conformidade com a escrituracdo mantida com observancia das disposi¢Oes legais, desde que
comprovada por documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais, bem como com os registros internos da RFB, nos termos da Simula CARF n° 84.

Ante o exposto, afastada a preliminar ndo formacdo do litigio, voto por dar
provimento parcial ao recurso, para aplicacdo da Simula CARF n° 84 e reconhecimento da
possibilidade de formacdo de indébito, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de
anélise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de origem para verificagdo da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditdrio pleiteado no Per/DComp discutido
nos autos.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



